
COMUNICADO AO MERCADO DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DA OFERTA 

PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 

REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA 4ª 

(QUARTA) EMISSÃO DA DOURADOS ENERGIA S.A. 

 

 

DOURADOS ENERGIA S.A. 

Sociedade por Ações 

sem registro de companhia aberta 

CNPJ nº 42.936.159/0001-62 

Fazenda Dourados, S/N, Zona Rural, CEP 38.530-000 

cidade de Douradoquara, estado de Minas Gerais 

 
 
A DOURADOS ENERGIA S.A., na qualidade de emissora ("Emissora"), em conjunto 
com o BANCO DAYCOVAL S.A., instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Paulista, n° 1.793, Bela Vista, CEP 01.311-200, inscrita no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob nº 
62.232.889/0001-90  (“Daycoval” ou “Coordenador Líder”), vêm a público, 
COMUNICAR a ALTERAÇÃO no cronograma da oferta pública de distribuição da 4ª 
(quarta) emissão de 125.000 (cento e vinte e cinco mil) debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fidejussória, em série única, para distribuição pública, sob o rito de registro 
automático, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo, o 
montante total de 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais), na Data 
de Emissão, qual seja, 15 de fevereiro de 2024 (“Oferta”), devidamente registrada 
automaticamente perante a CVM em 27 de fevereiro de 2024, sob o nº 
CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/054: 
 

CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA 

Encontra-se abaixo um cronograma estimado das principais etapas da Oferta:  
 

Nº Evento (2) Data (1) 

1 Concessão do Registro Automático pela CVM  27/02/2024 

2 Divulgação do Anúncio de Início 28/02/2024 

3 Data da 1ª Liquidação Financeira das Debêntures 08/03/2024 

4 Divulgação do Anúncio de Encerramento Até 26/08/2024 



 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA 

PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA. 

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A 

INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, 

DA RESOLUÇÃO CVM 160 ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 

160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, 

CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

NOS TERMOS DO ARTIGO 59, §3º, INCISO V DA RESOLUÇÃO CVM 160, 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DAS 

DEBÊNTURES E SOBRE A OFERTA PODERÃO SER OBTIDAS COM o 

COORDENADOR LÍDER E DEMAIS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DO 

CONSÓRCIO DE DISTRIBUIÇÃO, OU COM A CVM. 
  

A data deste Comunicado de Alteração é de 06 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Coordenador Líder 
 

 
 

 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, 

atrasos e antecipações sem aviso prévio. Qualquer modificação neste cronograma poderá ser analisada 

como modificação da Oferta pela CVM, de acordo com os artigos 67 e 69 da Resolução CVM 160. 

(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da 

Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 


